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2 — Cartão de identificação de funcionário aposen-
tado dos grupos de pessoal de apoio à investigação cri-
minal, auxiliar e operário:

(a)

(b)

(a) Verde.
(b) Vermelho.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 97/2002

de 31 de Janeiro

O Governo aprovou, através do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, o enquadramento legal
de referência para a criação de um conjunto de medidas
de acção económica com vista ao desenvolvimento estra-
tégico de diversos sectores de actividade da economia
portuguesa.

A Portaria n.o 680-A/2000, de 29 de Agosto, veio,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio,
regulamentar a implementação das parcerias e inicia-
tivas públicas.

Atendendo às recentes orientações da Comissão, aos
Estados-Membros, em matéria de pagamentos e vali-
dação de execução, cujo culminar resultou na elaboração
de nota interpretativa da Comissão Europeia sobre o
artigo 32.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1260/1999,
do Conselho, de 21 de Junho, considera-se necessário
proceder à adaptação da regulamentação nacional nesta
matéria.

Assim, ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alí-
nea b) do artigo 8.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Economia que o artigo 19.o do Regulamento anexo

à Portaria 680-A/2000, de 29 de Agosto, passe a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

[. . .]

1 — Os pagamentos do apoio, com excepção dos
pagamentos relativos à formação profissional que resul-
tam de regulamento específico dessa componente, serão
processados à entidade beneficiária nos termos cons-
tantes de norma de pagamentos homologada pelo Minis-
tro da Economia.

2 — Os pagamentos do apoio são assegurados pelo
IAPMEI ou pelo IFT ou pelo ICEP.

3 — No caso de parcerias, sempre que a entidade
beneficiária seja externa à Administração Pública,
deverá a mesma apresentar garantia bancária nos termos
e condições previstos na norma de pagamentos.

4 — No caso das entidades beneficiárias serem direc-
ções-gerais ou outras congéneres, o pagamento dos ser-
viços fornecidos por terceiros no âmbito do projecto
é efectuado directamente pelo IAPMEI, pelo IFT ou
pelo ICEP aos respectivos fornecedores.»

Em 31 de Dezembro de 2001.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da
Cruz.

Portaria n.o 98/2002

de 31 de Janeiro

A Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, que apro-
vou o Orçamento do Estado para 2002, estabelece no
n.o 2 do artigo 39.o os intervalos de variação das taxas
do imposto sobre os produtos petrolíferos (ISP) apli-
cáveis às gasolinas, aos gasóleos, aos petróleos e aos
fuelóleos.

Por outro lado, no início do corrente ano, os códigos
da Nomenclatura Combinada utilizada na União Euro-
peia para a classificação das mercadorias foram, no que
se refere aos produtos petrolíferos, profundamente alte-
rados, pelo que se mostra conveniente proceder à fixação
das taxas do ISP com referência aos citados códigos
na sua versão actualizada.

Finalmente, em face do início da circulação do euro,
importa que sejam expressos na nova unidade monetária
os valores das taxas do ISP dos produtos acima referidos,
bem como daqueles que normalmente têm função
lubrificante.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Economia, em cumprimento do estabelecido nos
n.os 1 e 2 do artigo 39.o da Lei n.o 109-B/2001, de
27 de Dezembro, e nos n.os 1 e 7 do artigo 73.o do
Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de Dezembro, o
seguinte:

1.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável à gasolina com teor de chumbo igual ou inferior
a 0,013 g por litro, classificada pelos códigos NC 2710 11 41
a 2710 11 49, é igual a E 479,45 por 1000 l.

2.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável à gasolina com teor de chumbo superior a


